
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2026 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação
da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, altera a estrutura administrativa da Administração Pública direta do Poder
Executivo do Município, incluindo a criação de cargos de provimento em comissão e funções de
confiança, na forma que especifica, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 17/03/2026

Unidade de Origem: Plenário

Unidade de Destino: Departamento de Expediente

Status: Aprovada em Urgência Especial

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Aprovada em urgência especial na 5ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 19ª
Legislatura, em 16/03/2026.

-

Indaiatuba, 17 de março de 2026.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D308-D309-B50F-5E9D



cÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcIo voTuRE

REQUERIMENTA

A Mesa da Câmara Municipal vem respeitosamente requerer ao

Plenário, nos termos do art. 133, I alínea “a”, do

Regimento Interno, que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°

06/2026, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, que Dispõe

sobre a criação da Secretaria Municipal de Ciência,

Tecnologia e Inovação e da Secretaria Municipal de

Direitos Humanos e Cidadania, altera a estrutura

administrativa da Administração Pública direta do Poder

Executivo do Município, incluindo a criação de cargos de

provimento em comissão e funções de confiança, na forma

que especifica, e dá outras providências, tramite em

Regime de Urgência Especial.

A aprovação do presente requerimento depende do “quórum”

da maioria absoluta dos Vereadores. (Art. 133, III, V do

RI)

Sala das Sessões, 16 de março de 2026.

Mesa da Câma a Mu icipao

o JosÉ ToMAss Do coUTo

,AM

Vice-Presidente: ALE RE CARLOS PERES

Primeiro Secretário: HÉLIO RIBEIRO

%5 t ç ÍXQAUÊÃ

segunda secretária: cLÉLÍ Dos sANTos cARvALHo

Presidente: 
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